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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


2ª CÂMARA DE JULGAMENTO


ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE


RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2022.


Aos 14 (catorze) dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), às 8h 30min. (oito
horas e trinta minutos), após verificado o quorum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e
amparado pela Portaria nº 140/2021, D.O.E de 26 de abril de 2021, que regulamenta a realização de
sessão de julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 1ª (primeira) Sessão
Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do
Ceará, sob a Presidência da Dra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Henrique José Leal
Jereissati, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Lúcio Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de
Carvalho.  Também presente,  o Procurador  do Estado,  Dr.  Ubiratan Ferreira  de Andrade.  Presente
ainda, secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a
sessão,  foram  relacionadas  para  aprovação  as  Resoluções  referentes  aos  seguintes  processos:
1/1/4021/2019,  1/6005/2018  –  Relator:  Wander  Araújo  de  Magalhães  Uchôa;  1/4236/2019,
1/3065/2019 – Relator: Marcus Mota de Paula Cavalcante; 1/ 559/2020, 1/858/2019, 1/4861/2018 –
Relatora:  Maria  de Lourdes  de Albuquerque Andrade;  1/  3859/2019,  1/3944/2019,  1/3732/2013 –
Relator:  Leilson  Oliveira  Cunha;  1/  849/2019  –  Relatora:  Eliane  Resplande  Figueiredo  de  Sá;
1/779/2019, 1/712/2021, 1/877/2019 – Relator: Carlos Raimundo Rebouças Gondim. Na sequência, a
Senhora  Presidente  passou à  ORDEM DIA,  anunciando os  seguintes  processos  para  julgamento:
Processo  de  Recurso  nº  1/4163/2019  –  Auto  de  Infração:  1/201916574.  Recorrente:
DISTRIBUIDORA KEKE LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso  Ordinário  e  em  referência  às  questões  suscitadas  pela  recorrente,  tomar  as  seguintes
deliberações:  1. Em relação a preliminar de nulidade suscita sob a alegação de inobservância à
garantia processuais constitucionais sob a alegação de ausência de provas, falta de clareza e
precisão, desprezo ao princípio da tipicidade tributária e cerceamento do direito de defesa  – Foi
afastada, por unanimidade de votos, considerando que todo o procedimento de fiscalização foi descrito
no auto de infração e Informações Complementares, que foi utilizada metodologia prevista em lei e
eficaz  para  detectar  a  infração  denunciada,  sendo  o  auto  de  infração  devidamente  motivado,
apresentando  relato  claro  e  aplicada  penalidade  adequada,  tendo  sido  anexados  aos  autos  os
documentos comprobatórios, possibilitando o exercício do contraditório e da ampla defesa. Ressalte-se
que o contribuinte apresentou impugnação e recurso atacando justamente o fato tido como infração, o
que permite  afirmar  que  nenhuma garantia  constitucional  foi  preterida.  2.  Quanto ao pedido de
realização de perícia – Foi afastado por unanimidade de votos, com fundamento no art. 97, inciso I,
da  Lei  nº  15.614/2012,  uma  vez  que  o  pedido  foi  feito  de  forma  genérica.  3.  No  mérito,  por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao recurso interposto, para confirmar a
decisão condenatória exarada em 1ª Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo
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com  o  Parecer  da  Assessoria  processual  Tributária,  adotado  em  sessão  pelo  representante  da
Procuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº  1/4165/2019  –  Auto  de  Infração:
1/201916576. Recorrente: DISTRIBUIDORA KEKE LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento
de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:  A
2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer  do  Recurso  Ordinário  e  em referência  às  questões  suscitadas  pela  recorrente,  tomar  as
seguintes  deliberações:  1.  Em  relação  a  preliminar  de  nulidade  suscita  sob  a  alegação  de
inobservância à garantia processuais constitucionais sob a alegação de ausência de provas, falta
de clareza e precisão, desprezo ao princípio da tipicidade tributária e cerceamento do direito de
defesa –  Foi  afastada,  por  unanimidade  de  votos,  considerando  que  todo  o  procedimento  de
fiscalização  foi  descrito  no  auto  de  infração  e  Informações  Complementares,  que  foi  utilizada
metodologia prevista em lei e eficaz para detectar a infração denunciada, sendo o auto de infração
devidamente motivado, apresentando relato claro e aplicada penalidade adequada, tendo sido anexados
aos  autos  os  documentos  comprobatórios,  possibilitando  o  exercício  do  contraditório  e  da  ampla
defesa. Ressalte-se que o contribuinte apresentou impugnação e recurso atacando justamente o fato
tido  como  infração,  o  que  permite  afirmar  que  nenhuma  garantia  constitucional  foi  preterida.  2.
Quanto  ao  pedido  de  realização  de  perícia –  Foi  afastado  por  unanimidade  de  votos,  com
fundamento no art.  97, inciso I, da Lei nº 15.614/2012, uma vez que o pedido foi feito de forma
genérica. 3. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao recurso
interposto, para confirmar a decisão  condenatória exarada em 1ª Instância, nos termos do voto do
Conselheiro  Relator  e  de acordo com o Parecer  da  Assessoria  processual  Tributária,  adotado em
sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/4162/2019 –
Auto  de  Infração:  1/201916577.  Recorrente:  DISTRIBUIDORA  KEKE  LTDA.  Recorrido:
Célula de Julgamento de 1ª  Instância.  Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE
NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso  Ordinário  e  em referência  às  questões
suscitadas pela recorrente, tomar as seguintes deliberações: 1. Em relação a preliminar de nulidade
suscita sob a alegação de inobservância à garantia processuais constitucionais sob a alegação de
ausência de provas, falta de clareza e precisão, desprezo ao princípio da tipicidade tributária e
cerceamento do direito de defesa – Foi afastada, por unanimidade de votos, considerando que todo o
procedimento de fiscalização foi descrito no auto de infração e Informações Complementares, que foi
utilizada metodologia prevista em lei e eficaz para detectar a infração denunciada, sendo o auto de
infração devidamente motivado, apresentando relato claro e aplicada penalidade adequada, tendo sido
anexados aos autos os documentos comprobatórios, possibilitando o exercício do contraditório e da
ampla defesa. Ressalte-se que o contribuinte apresentou impugnação e recurso atacando justamente o
fato tido como infração, o que permite afirmar que nenhuma garantia constitucional foi preterida.  2.
Quanto  ao  pedido  de  realização  de  perícia –  Foi  afastado  por  unanimidade  de  votos,  com
fundamento no art.  97, inciso I, da Lei nº 15.614/2012, uma vez que o pedido foi feito de forma
genérica. 3. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao recurso
interposto, para confirmar a decisão  condenatória exarada em 1ª Instância, nos termos do voto da
Conselheira  Relatora e  de acordo com o Parecer  da Assessoria  processual Tributária,  adotado em
sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/2394/2017 –
Auto de Infração: 1/201627237. Recorrente: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
Recorrido: SAPATHUS J & R CALÇADOS LTDA. Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO
ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Reexame Necessário, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida em 1ª Instância, nos termos
do voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  acordo  com o Parecer  da  Assessoria  processual  Tributária,
adotado em sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Nada mais havendo a tratar,
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a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo, antes, convocado os membros da Câmara a
participarem da próxima sessão ordinária virtual, a realizar-se no dia 15 de fevereiro do corrente ano,
às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para constar, eu,  Silvana Rodrigues Moreira de Souza,
Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pela Presidente da
Câmara de Julgamento, na forma do parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 140/2021, de 26 de abril
de 2021. 


Maria Elineide Silva e Souza
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA


Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


2ª CÂMARA DE JULGAMENTO


ATA DA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE


RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2022.


Aos 15 (quinze)  dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), às 8h 30min.  (oito
horas e trinta minutos), após verificado o quorum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e
amparado pela Portaria nº 140/2021, D.O.E de 26 de abril de 2021, que regulamenta a realização de
sessão de julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 2ª  (segunda) Sessão
Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do
Ceará, sob a Presidência da Dra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Henrique José Leal
Jereissati, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Lúcio Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de
Carvalho.  Também presente,  o Procurador  do Estado,  Dr.  Ubiratan Ferreira  de Andrade.  Presente
ainda, secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a
sessão,  foi  aprovada a Ata da sessão anterior  e as Resoluções referentes  aos seguintes processos:
1/1/4021/2019,  1/6005/2018  –  Relator:  Wander  Araújo  de  Magalhães  Uchôa;  1/4236/2019,
1/3065/2019 – Relator: Marcus Mota de Paula Cavalcante; 1/ 559/2020, 1/858/2019, 1/4861/2018 –
Relatora:  Maria  de Lourdes  de Albuquerque Andrade;  1/  3859/2019,  1/3944/2019,  1/3732/2013 –
Relator:  Leilson  Oliveira  Cunha;  1/  849/2019  –  Relatora:  Eliane  Resplande  Figueiredo  de  Sá;
1/779/2019,  1/712/2021,  1/877/2019  –  Relator:  Carlos  Raimundo  Rebouças  Gondim.  Foram
relacionadas  para  aprovação  as  Resoluções  e  Despachos  para  a  CEPED,  referentes  aos  seguintes
processos: 1/3852/19, 1/4146/19, 1/1353/17, 1/3835/18, 1/5508/17 – Relatora: Maria Eineide Silva e
Souza.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA,  anunciando  os  seguintes
processos para julgamento:  Processo de Recurso nº 1/306/2020 – Auto de Infração: 1/201917241.
Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  METALÚRGICA  BRASIL
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO
AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Reexame  Necessário,  negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão declaratória de nulidade exarada em 1ª Instância, nos termos do
voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado
em sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/1490/2015
– Auto de Infração: 1/201505810. Recorrente: DISTRIBUIDORA IRMÃOS BARREIRO DE
BEBIDAS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO
HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: Efetuado o relatório, por ocasião dos debates, a
Conselheira  Ana  Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa  requereu  vista dos  autos  com  o  intuito  de
aprofundar a análise sobre a matéria em questão, seu pleito deferido pela presidência.  Processo de
Recurso  nº  1/1492/2015  –  Auto  de  Infração:  1/201505805.  Recorrente:  DISTRIBUIDORA
IRMÃOS BARREIRO DE BEBIDAS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE DE  CARVALHO.  Decisão: Efetuado  o
relatório, por ocasião dos debates, a Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa requereu vista
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dos autos com o intuito de aprofundar a análise sobre a matéria em questão, seu pleito deferido pela
presidência.  Processo de Recurso nº 1/1491/2015 – Auto de Infração: 1/201505807. Recorrente:
DISTRIBUIDORA  IRMÃOS  BARREIRO  DE  BEBIDAS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA
FEITOSA. Decisão: Na forma regimental, a Sra. Presidente sobrestou o julgamento do processo, a
fim de possibilitar  sua análise em conjunto com os processos referentes aos Autos de Infração nº
201505810 e 201505805, objetos de pedido de vista nesta sessão, com os quais guarda conexão. Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo, antes, convocado os
membros da Câmara a participarem da próxima sessão ordinária virtual, a realizar-se no dia 16 de
fevereiro do corrente ano,  às  8h30min.  (oito  horas  e  trinta minutos).  E para constar,  eu,  Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita
e assinada pela  Presidente  da Câmara de Julgamento,  na forma do parágrafo único do art.  13 da
Portaria nº 140/2021, de 26 de abril de 2021. 


Maria Elineide Silva e Souza
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA


Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


2ª CÂMARA DE JULGAMENTO


ATA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE


RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2022.


Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), às 8h 30min. (oito
horas e trinta minutos), após verificado o quorum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e
amparado pela Portaria nº 140/2021, D.O.E de 26 de abril de 2021, que regulamenta a realização de
sessão de julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 3ª  (terceira)  Sessão
Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do
Ceará, sob a Presidência da Dra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Henrique José Leal
Jereissati,  Rafael  Pereira  de  Souza,  Lúcio  Gonçalves  Feitosa  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.
Também  presente,  o  Procurador  do  Estado,  Dr.  Ubiratan  Ferreira  de  Andrade.  Presente  ainda,
secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a sessão,
foi aprovada a Ata da sessão anterior e as Resoluções e Despachos para a CEPED, referentes aos
seguintes  processos:  1/3852/19,  1/4146/19,  1/1353/17,  1/3835/18,  1/5508/17  –  Relatora:  Maria
Eineide Silva e Souza. Foram relacionadas para aprovação a Resolução e Despacho para CEPED,
referentes aos seguintes processos: 1/3445/2018, 1/4084/2019 – Relator: Rafael Pereira de Souza. Na
sequência,  a Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA,  anunciando os seguintes  processos para
julgamento:  Processo de Recurso nº 1/4067/2019 – Auto de Infração: 1/201906167. Recorrente:
GVS  SPORT  NORDESTE  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  Recorrido:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA
FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento
para modificar a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar  improcedente o feito fiscal,
tendo em vista que a nota fiscal objeto da autuação possui as informações necessárias e suficientes
para a identificação da operação, inexistindo qualquer irregularidade no referido documento fiscal.
Decisão nos termos do primeiro voto divergente e vencedor, proferido pelo Conselheiro Henrique José
Leal Jereissati, que ficou designado para lavrar a Resolução e de acordo com a manifestação oral em
sessão do representante da Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os Conselheiros Ana Carolina
Cisne  Nogueira  Feitosa,  relatora  originária,  e  Manoel  Marcelo  Augusto  Marques  Neto,  que  se
pronunciaram  pela  nulidade  da  autuação,  em  razão  da  ausência  do  Termo  de  Retenção,  por
inobservância aos §§ 1º e 3º, do art. 831, do Decreto nº 24.569/97. Esteve presente para sustentação
oral, a representante legal da Recorrente, Dra. Gabriela Clemente Gomes.  Processo de Recurso nº
1/4069/2019  –  Auto  de  Infração:  1/201906126.  Recorrente:  GVS  SPORT  NORDESTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento
do  Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso
Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento para modificar a decisão condenatória exarada
em 1ª  Instância  e  julgar  improcedente o  feito  fiscal,  tendo em vista  que  a  nota fiscal  objeto  da
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autuação possui as informações necessárias e suficientes para a identificação da operação, inexistindo
qualquer irregularidade no referido documento fiscal.  Decisão nos termos do voto do Conselheiro
Relator e de acordo com a manifestação oral em sessão do representante da Procuradoria Geral do
Estado. Vencidos os Conselheiros  Manoel Marcelo Augusto Marques Neto e Ana Carolina  Cisne
Nogueira Feitosa, que se pronunciaram pela nulidade da autuação, em razão da ausência do Termo de
Retenção, por inobservância aos §§ 1º e 3º, do art. 831, do Decreto nº 24.569/97. Esteve presente para
sustentação oral, a representante legal da Recorrente, Dra. Gabriela Clemente Gomes.  Processo de
Recurso  nº  1/4070/2019  –  Auto  de  Infração:  1/201906135.  Recorrente:  GVS  SPORT
NORDESTE  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª
Instância.  Relator:  CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.
Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos, conhecer do Recurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento para modificar a
decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar improcedente o feito fiscal, tendo em vista que
a nota fiscal objeto da autuação possui as informações necessárias e suficientes para a identificação da
operação, inexistindo qualquer irregularidade no referido documento fiscal. Decisão nos termos do
primeiro voto divergente e vencedor, proferido pelo Conselheiro Henrique José Leal Jereissati, que
ficou  designado  para  lavrar  a  Resolução  e  de  acordo  com  a  manifestação  oral  em  sessão  do
representante da Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os Conselheiros Manoel Marcelo Augusto
Marques Neto, relator originário, e Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que se pronunciaram pela
nulidade da autuação, em razão da ausência do Termo de Retenção, por inobservância aos §§ 1º e 3º,
do art. 831, do Decreto nº 24.569/97. Esteve presente para sustentação oral, a representante legal da
Recorrente,  Dra.  Gabriela  Clemente  Gomes.  Processo  de  Recurso  nº  1/4072/2019  –  Auto  de
Infração:  1/201906144.  Recorrente:  GVS SPORT NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO RAFAEL
PEREIRA DE SOUZA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe
provimento para modificar a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar  improcedente o
feito fiscal, tendo em vista que a nota fiscal objeto da autuação possui as informações necessárias e
suficientes  para  a  identificação  da  operação,  inexistindo  qualquer  irregularidade  no  referido
documento fiscal. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação
oral em sessão do representante da Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os Conselheiros Manoel
Marcelo Augusto Marques Neto e Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que se pronunciaram pela
nulidade da autuação, em razão da ausência do Termo de Retenção, por inobservância aos §§ 1º e 3º,
do art. 831, do Decreto nº 24.569/97. Esteve presente para sustentação oral, a representante legal da
Recorrente,  Dra.  Gabriela  Clemente  Gomes.  Processo  de  Recurso  nº  1/4073/2019  –  Auto  de
Infração:  1/201906166.  Recorrente:  GVS SPORT NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Recorrido:  Célula de Julgamento de 1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO LÚCIO
GONÇALVES  FEITOSA.  Decisão: A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, e por maioria de votos,
dar-lhe  provimento  para  modificar  a  decisão  condenatória  exarada  em  1ª  Instância  e  julgar
improcedente o feito fiscal, tendo em vista que a nota fiscal objeto da autuação possui as informações
necessárias  e  suficientes  para  a  identificação  da  operação,  inexistindo  qualquer  irregularidade  no
referido documento fiscal. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com a
manifestação  oral  em  sessão  do  representante  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  Vencidos  os
Conselheiros Manoel Marcelo Augusto Marques Neto e Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que se
pronunciaram  pela  nulidade  da  autuação,  em  razão  da  ausência  do  Termo  de  Retenção,  por
inobservância aos §§ 1º e 3º, do art. 831, do Decreto nº 24.569/97. Esteve presente para sustentação
oral,  a representante legal da Recorrente,  Dra. Gabriela  Clemente Gomes.  Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo, antes, convocado os membros da
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Câmara a participarem da próxima sessão ordinária virtual, a realizar-se no dia 17 de fevereiro do
corrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos). E para constar, eu, Silvana Rodrigues Moreira
de Souza, Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pela
Presidente da Câmara de Julgamento, na forma do parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 140/2021,
de 26 de abril de 2021. 


Maria Elineide Silva e Souza
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA


Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA


Ata da 3ª Sessão Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, de 16 de fevereiro de 2022 – 8h30min.
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


2ª CÂMARA DE JULGAMENTO


ATA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE


RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2022.


Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), às 8h 30min. (oito
horas e trinta minutos), após verificado o quorum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e
amparado pela Portaria nº 140/2021, D.O.E de 26 de abril de 2021, que regulamenta a realização de
sessão de julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 4ª  (quarta)  Sessão
Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do
Ceará, sob a Presidência da Dra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Henrique José Leal
Jereissati, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Lúcio Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de
Carvalho.  Também presente,  o Procurador  do Estado,  Dr.  Ubiratan Ferreira  de Andrade.  Presente
ainda, secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a
sessão, foram aprovadas a Ata da sessão anterior e a Resolução e Despacho para CEPED, referentes
aos seguintes processos: 1/3445/2018, 1/4084/2019 – Relator: Rafael Pereira de Souza. Na sequência,
a Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA, anunciando os seguintes processos para julgamento:
Processo de Recurso nº 1/7713868/2016 – Auto de Infração: 04800003052311400007490201651.
Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  L  &  A  COMÉRCIO  DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO MANOEL MARCELO
AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Reexame Necessário, dar-lhe provimento,
para com base no art. 84, § 9º, da Lei nº 15.614/2014, não acatar a decisão declaratória de nulidade
exarada em 1ª Instância, para julgar improcedente a acusação fiscal, com fundamento no art. 92, § 8º,
inciso III, da Lei nº 12.670/96, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer
da Assessoria Processual Tributária, adotado em sessão pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado.  Processo  de  Recurso  nº  1/3077/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201806219.  Recorrente:
MAGAZINE  LUÍZA  S/A.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:
CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Resolvem os membros
da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários,  por  unanimidade  de  votos,
conhecer  do  Recurso  Ordinário  e  por  maioria  de  votos,  deliberar  nos  seguintes  termos:  1. Dar
provimento  ao  recurso  interposto  e,  considerando  a  ausência  nos  autos  dos  documentos  que
fundamentaram a autuação, declarar a nulidade da decisão singular, retornando o processo à Secretaria
Geral para as seguintes providências: 1.1. Intimar a Fiscalização para anexar aos autos os relatórios de
que trata  o  art.  14,  da  Norma de  Execução  03/2021,  que  embasaram a  autuação;  1.2. Caso  seja
apresentada a documentação solicitada à Fiscalização, enviá-la ao contribuinte; 1.3. Reabrir prazo para
apresentação  de  impugnação  ou  pagamento  espontâneo  com  os  devidos  descontos  legais;  1.4.
Cumpridas as providências supracitadas, o processo deverá ser encaminhado à Célula de Julgamento
de 1ª  Instância  para  realização  de  novo julgamento.  Decisão  nos  termos  do voto do Conselheiro
Relator  e  de  acordo com o Parecer  da  Assessoria  Processual  Tributária,  adotado  em sessão  pelo
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representante da Procuradoria Geral Procurador do Estado. Vencidos os Conselheiros Ana Carolina
Cisne Nogueira Feitosa e Francisco Alexandre dos Santos Linhares que se pronunciaram pela nulidade
do feito fiscal, por ausência de provas, com base no art. 41, § 2º, do Decreto nº 32.885/2018. Processo
de  Recurso  nº  1/4022/2019  –  Auto  de  Infração:  1/201915225.  Recorrente:  DEMOCRATA
CALÇADOS  E  ARTEFATOS DE COURO LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: A Sra.
Presidente,  na forma regimental,  sobrestou  o  julgamento  do  processo,  atendendo  à  solicitação  do
Conselheiro Relator, que informou a necessidade de mais tempo para aprofundar a análise da matéria.
Processo de Recurso nº 1/3706/2019 – Auto de Infração: 1/201912793. Recorrente: ELVISNEI
DE LIMA MATOS MARTINS. Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª  Instância.  Relatora:
CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários  resolve,  por unanimidade de votos,  conhecer do
Recurso  Ordinário,  negar-lhe  provimento  para  confirmar  a  decisão  condenatória exarada  em 1ª
Instância,  nos  termos do voto da  Conselheira  Relatora  e  de  acordo com o Parecer  da Assessoria
Processual Tributária, adotado em sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.  Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo, antes, convocado os
membros da Câmara a participarem da próxima sessão ordinária virtual, a realizar-se no dia 18 de
fevereiro do corrente ano,  às  8h30min.  (oito  horas  e  trinta minutos).  E para constar,  eu,  Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita
e assinada pela  Presidente  da Câmara de Julgamento,  na forma do parágrafo único do art.  13 da
Portaria nº 140/2021, de 26 de abril de 2021. 


Maria Elineide Silva e Souza
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA


Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


2ª CÂMARA DE JULGAMENTO


ATA DA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE


RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2022.


Aos 18 (dezoito)  dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte e dois), às 8h 30min. (oito
horas e trinta minutos), após verificado o quorum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e
amparado pela Portaria nº 140/2021, D.O.E de 26 de abril de 2021, que regulamenta a realização de
sessão de julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 5ª  (quinta)  Sessão
Ordinária Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do
Ceará, sob a Presidência da Dra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Henrique José Leal
Jereissati,  Renan  Cavalcante  Araújo,  Lúcio  Gonçalves  Feitosa  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.
Também  presente,  o  Procurador  do  Estado,  Dr.  Ubiratan  Ferreira  de  Andrade.  Presente  ainda,
secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a sessão,
foram aprovadas a Ata da sessão anterior. Foi relacionada para aprovação a Resolução referente ao
processo 1/347/2012 – Relatora: Maria Elineide Silva e Souza. Na sequência, a Senhora Presidente
passou à ORDEM DIA, anunciando os seguintes processos para julgamento: Processo de Recurso nº
1/3052/2015 – Auto de Infração: 1/201516008. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido:  NORDESTE  INDUSTRIAL  DE  DERIVADOS  DE  ANIMAIS  LTDA.  Relator:
CONSELHEIRO RENAN CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Reexame
Necessário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento,  para não acatar a nulidade declarada pelo
julgador singular, com fundamento no art.  1º, do Decreto nº 29.978/2009 que atribui  competência
plena a Auditor Fiscal da Receita Estadual e ainda combinado com Instrução Normativa 49/2011 e art.
825, inciso XI, do Decreto nº 24.569/97. Ato contínuo, resolve determinar o retorno dos autos à 1ª
Instância para novo julgamento, conforme art. 85 da Lei nº 15.614/2014, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação oral, em sessão, do representante da Procuradoria
Geral do Estado. Foi voto vencido o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho, que se pronunciou
pela  nulidade,  nos  termos  do  julgamento  singular  e  Parecer  da  Assessoria  Processual  Tributária.
Processo de Recurso nº 1/3053/2015 – Auto de Infração: 1/201516007. Recorrente: Célula de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  NORDESTE  INDUSTRIAL  DE  DERIVADOS  DE
ANIMAIS LTDA. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão: A 2ª
Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,
conhecer  do Reexame Necessário,  e  por  maioria  de votos,  dar-lhe  provimento,  para  não acatar  a
nulidade declarada pelo julgador singular, com fundamento no art. 1º, do Decreto nº 29.978/2009 que
atribui  competência plena a Auditor Fiscal  da Receita  Estadual  e ainda combinado com Instrução
Normativa 49/2011 e art. 825, inciso XI, do Decreto nº 24.569/97. Ato contínuo, resolve determinar o
retorno dos autos à 1ª Instância para novo julgamento, conforme art. 85 da Lei nº 15.614/2014,
nos  termos do voto do Conselheiro Relator  e  de acordo com a manifestação oral,  em sessão,  do
representante da Procuradoria Geral do Estado. Foi voto vencido o Conselheiro Robério Fontenele de
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Carvalho, que se pronunciou pela nulidade, nos termos do julgamento singular e Parecer da Assessoria
Processual  Tributária.  Processo  de  Recurso  nº  1/2760/2014  –  Auto  de  Infração:  1/201406449.
Recorrente: COMERCIAL RAMIRES LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:
Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários,  por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão
condenatória  exarada  em 1ª  Instância  e  declarar  a  nulidade processual,  em razão da ausência  de
elementos  que comprovem a acusação.  Decisão nos  termos do voto  do Conselheiro  Relator  e  de
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado em sessão pelo representante da
Procuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº  1/2761/2014  –  Auto  de  Infração:
1/201406446. Recorrente: COMERCIAL RAMIRES LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento
de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.
Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,
por  unanimidade  de votos,  conhecer  do  Recurso Ordinário,  dar-lhe  provimento,  para  modificar  a
decisão condenatória exarada em 1ª Instância e declarar a nulidade processual, em razão da ausência
de elementos que comprovem a acusação. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado em sessão pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os
trabalhos, agradecendo a presença de todos. E para constar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza,
Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pela Presidente da
Câmara de Julgamento, na forma do parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 140/2021, de 26 de abril
de 2021. 


Maria Elineide Silva e Souza
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA


Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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